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ILMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE LIMA DUARTE – MINAS GERAIS. 
 
Processo de Licitação de nº 016/2024 
Pregão Eletrônico de nº 002/2024 
 
 
 
 
 
 
 

PEREIRA TERRAPLENAGEM E MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

33.268.458/0001-85, sediada na Avenida Centenário, nº 2228, Barreira, Lima Duarte, 

MG, CEP: 36.140-000, por seu procurador infra-assinado e constituído através do 

incluso instrumento particular de mandato, vem, com respeito e acatamento, à 

honrada presença de V. Sa., com fulcro no item 7 do Edital de Licitação do Processo 

Licitatório de nº 016/2024, Pregão Eletrônico de nº 002/2024 e na Lei de Licitações 

de n° 14.133/2021, apresentar sua: 

IMPUGNAÇÃO 

ao julgamento e a inabilitação da empresa, ocorrido no Processo Licitatório 

N°016/2024, pregão eletrônico de n° 002/2024, conforme consta no portal de 

compras públicas. 

 

Nestes Termos, 

Pede DEFERIMENTO. 

 

Lima Duarte, 1 de abril de 2024. 

 
______________________________ 

BERNARDO DE PAULA SALLES 
OAB/MG 150.528 
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RECORRENTE: PEREIRA TERRAPLENAGEM E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
– ME 
 
RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO DE Nº016/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE. 
 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO DE Nº016/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº002/2024 
 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO CONTRA  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

         

I- DOS FATOS 
 

O a empresa RECORRENTE participou da licitação 

supracitada, no dia 25 de março de 2024, na forma de pregão eletrônico, pelo portal 

de compras públicas, sendo que foi declarada vencedora nos itens 003,005 e 006. 

Ocorre que, após a disputa no pregão, o pregoeiro passou 

para a análise da documentação de habilitação das empresas vencedoras, nesse 

momento declarando a RECORRENTE como inabilitada para os três itens com a 

seguinte justificativa:  

“A empresa CELIO GONCALVES PEREIRA não cumpriu com o disposto 

no item 14.4.4. da Qualificação Técnica item II no qual o licitante 

deveria apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 

documento idôneo ofertado em língua portuguesa que demostre as 

especificações técnicas e instruções de uso do produto referente aos 

itens cotados pela empresa, visto que o direito a informação é inerente 
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ao procedimento licitatório. Ademais, cabe ressaltar que a certidão de 

regularidade do FGTS a razão social não encontram-se em 

conformidade com a documentação apresentada. Sendo assim, declaro 

a empresa inabilitada”. 

 

Em seguida à justificativa da inabilitação da 

RECORRENTE, foi declarada a intenção de apresentação de recurso, dentro do 

prazo de 20 min, sendo que o pregoeiro, definiu o prazo para recurso até 

01/04/2024 e de contrarrazões para 04/04/2024. 

Isto posto, com base na legislação vigente e no que foi 

prelecionado no edital a RECORRENTE, apresenta sua impugnação à decisão com 

será arrazoado a seguir.  

 
II- DO DIREITO 

A licitação é um procedimento administrativo, ou seja, 

uma série de atos sucessivos e coordenados, voltada, de um lado, a atender ao 

interesse público e, de outro, a garantir a legalidade, de modo que os licitantes 

possam disputar, entre si, a participação em contratações que as pessoas jurídicas 

de direito público entendam realizar com os particulares. 

A Constituição Federal prevê em seu art. 37, XXI que: 

“Art. 37 (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”  

 
  

Ademais, conforme prevê a Lei 14.133/21, é direito 

constitucional do RECORRENTE de apresentar seu recurso. 

Deste modo, passaremos a discorrer sobre os dois temas 

utilizados para a inabilitação em tópicos.  
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2.1 – DA CERTIDÃO DO FGTS: 
 

A RECORRENTE apresentou a certidão de regularidade 

do FGTS de forma tempestiva no processo licitatório, conforme consta do portal de 

compras públicas.  

Entretanto, por um descuido, foi juntado no processo a 

certidão de regularidade do FGTS com uma razão social e endereço não atualizados.  

Todavia, conforme consta da certidão o CNPJ da empresa 

é o mesmo, ou seja, a certidão é da empresa RECORRENTE. Porém constavam os 

dados da penúltima alteração contratual da empresa.  

Conforme consta no edital no item 11.6.8, em caso de 

restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, 

comprovar a regularização.  

Como demonstrado acima a RECORRENTE tem o prazo 

de 05(cinco) dias úteis para regularizar a inconformidade relatada pelo pregoeiro.  

Assim, segue anexa a este recurso a certidão de 

regularidade do FGTS devidamente atualizada e em nome da empresa. 

Cabe lembrar, que se verificarmos as duas certidões, 

ambas estão com o mesmo número de CNPJ, 33.268.458/0001-85. 

Mister, trazer a baila que o pregoeiro inabilitou a 

RECORRENTE por este mesmo motivo nos itens 003,005 e 006. 

Assim sendo, REQUER que seja reavaliada a decisão de 

inabilitação nos itens 003,005 e 006 por constar na certidão de regularidade do FGTS 

uma razão social em desconformidade com a documentação apresentada, pois 

irregularidade foi sanada dentro do prazo estipulado no edital.  
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2.1 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

No edital publicado no processo licitatório em epigrafe, 

foram descriminados os seguintes itens no tocante a qualificação técnica: 

 
11.4.4.1 - Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

I. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e privado, 

em atenção ao art. 67 § 3 da Lei n° 14.133/93 c/c art 37, inc. XXI da 

CF. 

II. Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 

documento idôneo ofertado em língua portuguesa que demonstre as 

especificações técnicas e instruções de uso do produto referente aos 

itens cotados pela empresa, visto que o direito à informação é inerente 

ao procedimento licitatório;  

 

Ocorre que durante a análise dos documentos realizada 

pelo pregoeiro, este inabilitou a RECORRENTE nos itens 003,005 e 006, com base 

na seguinte alegação:  

“25/03/2024 15:18:17 - Sistema - Motivo: A empresa CELIO 
GONCALVES PEREIRA não cumpriu com o disposto no item 14.4.4. da 
Qualificação Técnica item II no qual o licitante deveria apresentar 
informativo, catálago, cartilha ou qualquer outro documento idôneo 
ofertado em língua portuguesa que demostre as especificações técnicas 
e instruções de uso do produto referente aos itens cotados pela 
empresa, visto que o direito a informação é inerente ao procedimento 
licitatório. Ademais, cabe ressaltar que a certidão de regularidade do 
FGTS a razão social não encontram-se em conformidade com a 
documentação apresentada. Sendo assim, declaro a empresa 
inabilitada.” 

Todavia, analisando o edital que faz parte do processo 

licitatório ora discutido, encontramos uma incoerência na decisão de inabilitação. 
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Pois no item I foi exigido uma comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público e privado (...).  

Item este que foi comprovado pelo atestado de 

capacidade técnica emitido pelo própria Licitante no dia 18/03/2024, assinado pela 

Prefeita do Município e pelo Secretário de obras.  

Entretanto, não se faz cabível a exigência do item II, a 

qual requer: Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento 

idôneo ofertado em língua portuguesa que demonstre as especificações técnicas e 

instruções de uso do produto referente aos itens cotados pela empresa, visto que o 

direito à informação é inerente ao procedimento licitatório. 

Ora. Como pode a RECORRENTE apresentar um 

atestado de capacidade técnica emitido pelo próprio licitante e ainda ter que 

apresentar o Manual de operação dos equipamentos dos itens 003,005 e 006 para 

comprovar que eles exercem o serviço que está sendo licitado.  

Ou seja, de que adianta exigir e comprovar a capacidade 

técnica com um atestado de capacidade técnica emitido pelo próprio município 

licitante se é exigido a entrega do manual de operação do equipamento. 

Contudo, ao analisar a documentação inserida no portal 

de contas publicas pelos participantes do Processo Licitatório N°016/2024, pregão 

eletrônico de n° 002/2024 verifica-se que não há um consenso de que documento 

deve ser juntado para cumprir a exigência do item II.  

Temos participantes que juntaram o CRLV dos 

equipamentos, temos participantes que juntaram o manual de operação das 

maquinas, temos alguns que juntaram simplesmente um print de uma página da 

interna com as descrições técnicas do seu equipamento. 
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Fica evidente que a redação do edital não ficou clara o 

suficiente para que os participantes juntassem o documento exigido pelo município.  

Assim, qual é o critério para aceitar a documentação 

exigida o item II??  

Cabe ressaltar que mesmo que a RECORRENTE não 

tenha juntado os documentos exigidos no item II do 11.4.4.1 do edital, essa 

exigência, que não faz sentido lógico como exposto anteriormente, se demonstra 

ilegal para inabilitar a empresa.  

É de obviedade cristalina que o edital deve ser elaborado 

com base na legislação vigente. Sendo certo que atual legislação regulamentadora 

dos processos licitatórios é a Lei 14.133/21, vejamos: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será RESTRITA a: 

I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for ocaso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução 

de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 

88desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

V - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
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VI - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência 

de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 

parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 

específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se 

referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão 

ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 

semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas 

em regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º EM SE TRATANDO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, O EDITAL PODERÁ 

EXIGIR CERTIDÃO OU ATESTADO QUE DEMONSTRE QUE O LICITANTE 

TENHA EXECUTADO SERVIÇOS SIMILARES AO OBJETO DA LICITAÇÃO, EM 

PERÍODOS SUCESSIVOS OU NÃO, POR UM PRAZO MÍNIMO, QUE NÃO 

PODERÁ SER SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput 

deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida 

a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V 

do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do 

contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil. 
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§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos 

incisos I e III do caput deste artigo. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação 

técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que 

mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 

subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consorciado qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato 

de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de 

sua qualificação técnica: 

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 

cada uma das empresas consorciadas; 

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 

com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da 

certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão copiado instrumento de 

constituição do consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão 

admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e 

IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
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Após analisar o artigo transcrito, não se encontra nele 

nenhuma menção a documentação exigida no item II.  

É CLARO NO CAPUT DO ARTIGO QUE A 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL É 

RESTRITA ÀS COMPROVAÇÕES ELENCADAS NO ARTIGO 67. 

Assim sendo fica comprovada que a exigência no item II 

do 11.4.4.1 do edital não é valida para ensejar a inabilitação da empresa. Pelos fatos 

e pelo direito já comprovado.  

Por fim, o que é legalmente valido? O atestado de 

capacidade técnica emitido pelo próprio município licitante (item I) ou o manual de 

operação dos equipamentos (item II)? 

Neste sentido, mostra-se necessário o acatamento do 

recurso com a revisão da decisão para tonar a RECORRENTE habilitada nos itens 

003,005 e 006 do Processo Licitatório N°016/2024, pregão eletrônico de n° 

002/2024.  

III – CONCLUSÃO: 
 

Com base no zelo e no empenho dessa Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação e de sua Equipe de Apoio, em guardar o caráter 

isonômico do procedimento, respeitando os Princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da eficiência, do interesse público, REQUER a RECORRENTE que 

seja determinada a sua habilitação no processo licitatório, conforme, 

exaustivamente, demonstrado nesta impugnação nos itens 003,005 e 006.  

 
Nestes Termos, Pede Deferimento. 
 
Lima Duarte, 1 de abril de 2024. 
 
  

BERNARDO DE PAULA SALLES 
OAB/MG 150.528 



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  PEREIRA  TERRAPLENAGEM  E  MATERIAIS  DE   
CONSTRUÇÃO-ME, CNPJ de n° 33.268.458/0001-85, situada na cidade de Lima 

duarte,  MG, na Avenida Centenário,  2228,  Barreira,  representada neste ato por 

CELIO GONÇALVES PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 

de nº MG-12.146.6000,  inscrito  no CPF sob o nº046.784.626-00,  residente  e 
domiciliado na cidade de Lima Duarte, Minas Gerais, na Rua Humara Duque , nº 

44, Piuna, CEP: 36.140.000

OUTORGADO:BERNARDODEPAULASALLES,brasileiro,solteiro,advogado,inscrito
naOAB/
MGsobonº.150.528,comescritórioprofissionalsituadonaRuaOliviaMoreira,nº635,Be
laAurora,nacidadedeJuizdeFora,MinasGerais,CEP.36.032-
590enaRuaCarlosMoreira,nº09,Centro,LimaDuarte,MinasGerais,CEP36.140-000.

PODERES:Os  da  cláusula  ad  judicia  e  et  extra,  podendo  transigir,  desistir 
daação,  receber  e  dar  quitação,  pagar,  renunciar  o  direito  que se  funda  a 

ação,recebercitaçãoinicial,confessar,reconheceraprocedênciadopedido,represent
ar o Outorgante em qualquer  foro,  instância,  Tribunal  ou RepartiçãoPública, 

ecomofimespecialderepresentarseusinteressesno  processo  licitatório,  na 
modalidade  pregão  eletrônico,  de  número  002/2024,  no  Município  de  Lima 

Duarte. 

LimaDuarte,28 defevereirode2024.

PEREIRA TERRAPLENAGEM E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-ME

CELIO GONÇALVES PEREIRA
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